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APRESENTAÇÃO DA PRÁTICA  
Votos da 5ª Turma do TRT-PR em Linguagem Simples  
I – Categoria:  
Eixo 2 - Brevidade nas comunicações  
II – Identificação do(s) autor(es):  
Nome completo: Dra. Simone Galan de Figueiredo  
Cargo: Juíza auxiliar da Presidência do TRT9-PR e Coordenadora do Grupo de Trabalho Pacto  Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples  
Instituição: Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região (TRT-PR)  
III – CPF/CNPJ:  
CPF 611.807.429-15 (Simone Galan de Figueiredo). CNPJ 03.141.166/0001-16 (TRT-PR)  IV – Nome da prática  
Votos da 5ª Turma do TRT-PR em Linguagem Simples  
V – Nome do(s) responsável(is) pela implementação da prática:  
Dra. Simone Galan de Figueiredo  
VI – Endereço eletrônico do responsável: simonefigueiredo@trt9.jus.br  VII – Equipe de implementação: 
	Nome 
	Cargo 

	Dra. Simone Galan de Figueiredo 
	Juíza auxiliar da Presidência e Coordenadora  do GT da Linguagem Simples 

	Des. Sergio Guimarães Sampaio. 
	Desembargador Presidente da 5ª Turma do  TRT-PR 

	Des. Arion Mazurkevic 
	Desembargador da 5ª Turma do TRT-PR

	Des. Archimedes Castro Campos Júnior 
	Desembargador da 5ª Turma do TRT-PR

	Des. Ilse Marcelina Bernardi Lora 
	Desembargadora da 5ª Turma do TRT-PR 
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VIII – Temática:  
 A prática apresentada tem como tema central os votos de desembargadoras e  desembargadores da 5ª Turma do TRT-PR redigidos em Linguagem Simples. Na prática, isso  significa que os votos são escritos de maneira breve e contam com frases que traduzem para  uma linguagem acessível e cidadã termos técnicos que podem ser desconhecidos para quem  não é da área Judiciária.  
IX – Área de abrangência:  
Estadual  
X – Introdução:  
 Desde junho de 2024, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT-PR) vem julgando  recursos ordinários fazendo uso da Linguagem Simples. Em termos práticos, os votos de  desembargadoras e de desembargadores passaram a conter frases que convertem termos  jurídicos a uma linguagem acessível e cidadã, inteligível às pessoas que não possuem  conhecimento técnico da legislação.  
 No plano piloto da prática, 14 processos da 5ª Turma do TRT-PR foram escolhidos para  terem seus votos redigidos em Linguagem Simples. Ao longo do segundo semestre de 2024 e  do ano de 2025, o projeto foi ampliado, com aumento do número de votos em linguagem  simples e manutenção da leitura do dispositivo em linguagem simples em todas as sessões  presenciais.  
 Importante ressaltar que a redação e leitura dos votos da 5ª Turma do TRT-PR em  Linguagem Simples está de acordo com o Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem  Simples, uma vez que a iniciativa prima pelas versões resumidas de votos nas sessões de  julgamento, sem prejuízo da juntada de versão ampliada nos processos judiciais, fazendo uso  de uma comunicação cidadã, voltada ao diálogo com a sociedade.  
XI – Público-alvo da prática  
Público diretamente beneficiado pela prática: cidadãs e cidadãos diretamente envolvidos  nos processos cujos votos são redigidos e apresentados em sua versão resumida e acessível nas  sessões de julgamento.  
Público indiretamente beneficiado pela prática: toda a sociedade em geral, que poderá se  beneficiar da replicação da iniciativa colocada em prática pela 5ª Turma do TRT-PR. 
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XII – Objetivos e metas:  
- Apresentar versões resumidas de votos nas sessões de julgamento, redigidos em  Linguagem Simples e sem prejuízo da juntada da versão ampliada nos processos  judiciais;  
- Aprimorar a comunicação com as partes dos processos judiciais por meio de uma  comunicação acessível e cidadã, aproximando a sociedade do sistema Judiciário  - Ampliar o número de processos cujos votos são apresentados em Linguagem Simples 
XIII – Desenvolvimento da prática 
I. Indicação do Eixo do Pacto abarcado:  
A apresentação dos votos 5ª Turma do TRT-PR em Linguagem Simples se enquadra  no Eixo 2 do Pacto - Brevidade nas Comunicações  
II. Identificação do problema, análise das principais causas, planos de melhorias e  resultado esperado  
É comum que os textos jurídicos, incluindo os votos de juízes e desembargadores, sejam  permeados por uma linguagem excessivamente formal e técnica, em muitos casos fazendo uso  demasiado de jargões. Esta característica dificulta a compreensão textual para operadores do  Direito e, sobretudo, para cidadãs e cidadãos. Consequentemente, o Judiciário deixa de  promover um diálogo claro e transparente com a sociedade.  
Este tipo de linguagem está arraigado na cultura do Judiciário. No entanto, o Pacto  Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples propõe justamente uma mudança cultural ao  defender a “adoção de ações, iniciativas e projetos a serem desenvolvidos em todos os  segmentos da Justiça e em todos os graus de jurisdição, com o objetivo de adotar linguagem  simples, direta e compreensível a todas as pessoas” (CNJ, 2023).  
Comprometida com tal missão, a 5ª Turma do TRT-PR passou a apresentar votos de  desembargadoras e desembargadores em Linguagem Simples. Primeiramente, no projeto piloto  da ação, 14 processos foram selecionados para terem seus votos em versão resumida e em  Linguagem Simples. Em 25 de junho de 2024, a Desembargadora Ilse Marcelina Bernardi Lora  foi a primeira integrante do Colegiado a ler o dispositivo em Linguagem Simples, marcando,  assim, o início da prática no TRT-PR. 
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Na segunda etapa, os dois gabinetes participantes mantiveram a confecção e a leitura  de seus dispositivos em linguagem simples, incentivando outros gabinetes a adotarem a  medida.  
Como resultado, espera-se o fortalecimento da legitimidade das decisões judiciais,  aproximando o Judiciário da sociedade e contribuindo para a construção de uma cultura jurídica  mais democrática e inclusiva.  
  
III. Fundamentação legal, teórica, metodológica e técnicas, com as estratégias  adotadas no desenvolvimento da prática  
O estilo de linguagem jurídico é marcado por um estilo formal, arcaico, repleto de  jargões, de termos estrangeiros e/ou em desuso, além de pecar, em alguns casos, na falta de  clareza e de objetividade (GIDI, 2025). Essa característica acaba afastando as pessoas que não  têm o conhecimento da legislação do Judiciário. Por este motivo, como reforçam Sigales 
Gonçalves e Zoppi-Fontana (2024), é preciso colocar em prática políticas linguísticas que  contemplem a língua como um direito e como um instrumento de acesso à Justiça.  Pode-se, portanto, afirmar que o Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples  enquadra-se nessas políticas, na medida em que se propõe a simplificar a linguagem e o modo  de comunicação na produção das decisões judiciais e na comunicação geral com a sociedade  (CNJ, 2023). Um dos eixos para a adoção da Linguagem Simples diz respeito à brevidade nas  comunicações, que incentiva a utilização de versões resumidas de votos nas sessões de  julgamento, sem prejuízo da juntada de versão ampliada nos processos judiciais (CNJ, 2023).  Assim, em consonância com o Pacto, a 5ª Turma do TRT-PR apresenta desde junho de  2024 os votos de desembargadoras e desembargadores em Linguagem Simples. A prática  iniciou-se com um projeto piloto. Nele, foram selecionados 14 processos cujos votos contaram  com uma versão resumida em Linguagem Simples. Em 25 de junho de 2024, a Desembargadora  Ilse Marcelina Bernardi Lora foi a primeira integrante do Colegiado a ler o dispositivo em  Linguagem Simples, marcando, assim, o início da prática no TRT-PR. Na ocasião, a magistrada  leu duas versões do voto: a versão tradicional, com linguagem jurídica muitas vezes  incompreensíveis para os não especialistas na área, e a versão simples. O quadro abaixo traz  as duas versões do voto da magistrada: 
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	Versão tradicional 
	Linguagem Simples 

	“Admito o recurso ordinário do autor e as  contrarrazões, dou-lhe provimento para  afastar a declaração de inépcia da petição  inicial, bem como a extinção do feito, sem  resolução do mérito, determinando-se a  remessa dos autos ao juízo de origem para o  prosseguimento do feito, como entender de  direito, prejudicada a análise dos demais  tópicos recursais, nos termos da  fundamentação”
	“O recurso do trabalhador foi aceito, e o  processo voltará à vara do trabalho para  continuar. Com isso, não é necessário  analisar agora os outros pedidos do recurso”.




 Nota-se na versão resumida o compromisso com a simplificação da linguagem a partir  do emprego de uma linguagem clara e cidadã, acessível às pessoas que não possuem  conhecimento da legislação trabalhista, tampouco estão familiarizadas com o estilo de texto  jurídico. Observa-se, também, que o voto em Linguagem Simples é mais conciso em  comparação com a versão tradicional, primando, assim, pela brevidade na comunicação. No  ano de 2025, a 5 Turma manteve o compromisso com a continuidade do projeto, por meio da  inserção contínua de votos em linguagem simples em suas sessões, pelos gabinetes  participantes. 
IV – Dificuldades encontradas durante a implementação:  
- Necessidade de manutenção de termos técnicos, mas torná-los facilmente  compreensíveis pelos jurisdicionado.  
V – Resultados e benefícios alcançados após a implementação da prática  - Aumento da transparência e do acesso à justiça: o uso da linguagem simples nos votos  de desembargadoras e de desembargadores promove maior transparência nas decisões 
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judiciais. Quando os textos são claros e compreensíveis, facilitam o entendimento por  parte das partes envolvidas, concretizando o princípio constitucional da publicidade dos  atos judiciais e fortalecendo o acesso à justiça.  
- Redução de ruídos de comunicação e de judicializações desnecessárias: decisões  escritas em linguagem simples tendem a ser menos ambíguas, o que diminui  interpretações equivocadas e, por consequência, a necessidade de recursos para  esclarecer pontos mal compreendidos. Isso contribui para a celeridade processual e para  a racionalização do sistema judiciário.  
- Fortalecimento da imagem institucional do TRT-PR: um Judiciário que se comunica de  forma clara, objetiva e acessível transmite mais confiança à sociedade. O uso da  linguagem simples evidencia um compromisso com a cidadania e com a efetividade  dos direitos, aproximando o tribunal do público ao qual serve.  
VI – Custos e recursos utilizados na implementação da prática  
 Custos: nenhum custo direto aplicado ao projeto  
 Recursos: Estima-se de 4-8 horas de trabalho para a conversão dos dispositivos em  linguagem simples.  
VII – Características inovadoras (diferenciais) da prática  
Utilização de linguagem não jurídica em parte do voto, facilitando a compreensão do  jurisdicionado.  
VIII – Características que demonstram facilidade de replicação da prática  A inexistência de custos diretos, e a aplicação apenas de recursos humanos para o  desenvolvimento do projeto, aliada a facilidade da conversão tornam o projeto replicável em  outros tribunais, dispensando a leitura completo dos votos.  
IX - Tempo de implementação  
Junho de 2024: início do projeto piloto  
Status atual: em andamento  
X - Conclusão 
A adoção da Linguagem Simples na redação e apresentação dos votos de  desembargadoras e desembargadores da 5ª Turma do TRT-PR representa um avanço 
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significativo na promoção da transparência e do acesso à justiça. Ao utilizar uma linguagem  clara, direta e livre de jargões excessivos, os votos tornam-se mais compreensíveis não apenas  para os operadores do Direito, mas também para as partes envolvidas e para a sociedade em  geral. Essa prática fortalece a legitimidade das decisões judiciais, aproxima o Judiciário do  cidadão e contribui para a construção de uma cultura jurídica mais democrática e inclusiva.  
Anexo I – Comprovação  
PROCESSO nº 0001183-43.2024.5.09.0663 (ROT) 
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PROCESSO nº 0000858-58.2023.5.09.0128 (ROT) 
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Notícia no Instagram do TRT9 de 1 Ano do  
Projeto Linguagem Simples na 5 Turma  
[image: ][image: ]https://www.instagram.com/reel/DMqScHyAgU4/?igsh=bnl4NGg2dnVsM2o2 https://www.instagram.com/reel/DMkmfwRg1aJ/?igsh=MTFtcmJ0enQ0ZmJubg==  
LINK PARA O DRIVE COM OS  
VÍDEOS DE LEITURA EM SESSÃO  
https://drive.google.com/drive/folders/1QHvgr6XQmJJRLOP0vX3iCiYHCQPC9Mxc? usp=drive_link
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